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DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

Agentes Públicos 
 

Anistia e regime celetista 
A Primeira Turma negou provimento a recurso ordinário em mandado de segurança em que 

servidores anistiados pleiteavam o reingresso ao serviço público em regime estatutário. No caso, os 

recorrentes, anistiados pela Lei 8.878/1994, teriam questionado ato que determinara o retorno ao serviço 

público, em quadro especial em extinção do Ministério das Cidades, sob o regime celetista. A Turma 

afirmou que a possibilidade de transformação de empregos em cargos públicos não garantiria amparo 

automático à pretensão dos recorrentes. Ressaltou que a Lei 8.878/1994 dera tratamento especial aos 

casos de exoneração, demissão ou dispensa em virtude de o tomador dos serviços haver sido extinto, 

liquidado ou privatizado. O benefício previsto na citada lei ficara jungido à transferência, absorção ou 

execução da atividade do órgão extinto por outro da Administração Pública Federal. Enfatizou que o 

reingresso nos quadros do Poder Executivo não implicaria necessária submissão ao estatuto dos 

servidores públicos federais. Na situação concreta, a manutenção do regime celetista resultaria das 

características originais dos vínculos rompidos. Salientou que isso se dera em atenção às normas que 

regulamentaram a anistia, as quais teriam previsto a observância do cargo ou emprego anteriormente 

ocupado (Lei 8.878/1994, art. 2º e Decreto 6.077/2007). Ademais, descaberia atribuir natureza autárquica 

à extinta Empresa Brasileira de Transportes Urbanos – EBTU, simplesmente em razão das atividades por 

ela desempenhadas. A entidade teria sido expressamente qualificada como empresa pública, consoante 

previsão do art. 5º da Lei 6.291/1975, dotada, portanto, de personalidade jurídica de direito privado e, 

consequentemente, submetidas à CLT. O Ministro Edson Fachin consignou que a adoção do regime 

estatutário violaria, também, o princípio do concurso público.  

RMS 30548/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 15.9.2015. (RMS-30548) 

(Informativo 799, 1ª Turma) 

 

Concurso Público 
 

Concurso público: procurador da república e atividade jurídica 
A referência a “três anos de atividade jurídica”, contida no art. 129 da CF, não se limita à atividade 

privativa de bacharel em direito. Esse o entendimento da Primeira Turma, que concedeu a ordem em 
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mandado de segurança impetrado por candidato ao cargo de procurador da república que pleiteava o 

reconhecimento da atividade exercida enquanto técnico judiciário e assistente I e IV na Justiça federal, 

ambas, segundo alegado, com a atuação em atividades finalísticas do Poder Judiciário, compatíveis com o 

cargo almejado.  

MS 27601/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 22.9.2015. (MS-27601) 

(Informativo 800, 1ª Turma) 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental - 6 
O Plenário concluiu o julgamento de medida cautelar em arguição de descumprimento de preceito 

fundamental em que discutida a configuração do chamado “estado de coisas inconstitucional” 

relativamente ao sistema penitenciário brasileiro. Nessa mesma ação também se debate a adoção de 

providências estruturais com objetivo de sanar as lesões a preceitos fundamentais sofridas pelos presos 

em decorrência de ações e omissões dos Poderes da União, dos Estados-Membros e do Distrito Federal. 

No caso, alegava-se estar configurado o denominado, pela Corte Constitucional da Colômbia, “estado de 

coisas inconstitucional”, diante da seguinte situação: violação generalizada e sistêmica de direitos 

fundamentais; inércia ou incapacidade reiterada e persistente das autoridades públicas em modificar a 

conjuntura; transgressões a exigir a atuação não apenas de um órgão, mas sim de uma pluralidade de 

autoridades. Postulava-se o deferimento de liminar para que fosse determinado aos juízes e tribunais: a) 

que lançassem, em casos de decretação ou manutenção de prisão provisória, a motivação expressa pela 

qual não se aplicam medidas cautelares alternativas à privação de liberdade, estabelecidas no art. 319 do 

CPP; b) que, observados os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção 

Interamericana de Direitos Humanos, realizassem, em até 90 dias, audiências de custódia, viabilizando o 

comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no prazo máximo de 24 horas, contadas do 

momento da prisão; c) que considerassem, fundamentadamente, o quadro dramático do sistema 

penitenciário brasileiro no momento de implemento de cautelares penais, na aplicação da pena e durante o 

processo de execução penal; d) que estabelecessem, quando possível, penas alternativas à prisão, ante a 

circunstância de a reclusão ser sistematicamente cumprida em condições muito mais severas do que as 

admitidas pelo arcabouço normativo; e) que viessem a abrandar os requisitos temporais para a fruição de 

benefícios e direitos dos presos, como a progressão de regime, o livramento condicional e a suspensão 

condicional da pena, quando reveladas as condições de cumprimento da pena mais severas do que as 

previstas na ordem jurídica em razão do quadro do sistema carcerário, preservando-se, assim, a 

proporcionalidade da sanção; e f) que se abatesse da pena o tempo de prisão, se constatado que as 

condições de efetivo cumprimento são significativamente mais severas do que as previstas na ordem 

jurídica, de forma a compensar o ilícito estatal. Requeria-se, finalmente, que fosse determinado: g) ao 

CNJ que coordenasse mutirão carcerário a fim de revisar todos os processos de execução penal, em curso 

no País, que envolvessem a aplicação de pena privativa de liberdade, visando a adequá-los às medidas 

pleiteadas nas alíneas “e” e “f”; e h) à União que liberasse as verbas do Fundo Penitenciário Nacional – 

Funpen, abstendo-se de realizar novos contingenciamentos — v. Informativos 796 e 797.  

ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.9.2015. (ADPF-347) 

(Informativo 798, Plenário)     

 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental - 7 
O Colegiado deliberou, por decisão majoritária, deferir a medida cautelar em relação ao item “b”. A 

Ministra Rosa Weber acompanhou essa orientação, com a ressalva de que fossem observados os prazos 

fixados pelo CNJ. Vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso e Teori Zavascki, que delegavam ao 

CNJ a regulamentação sobre o prazo para se realizar as audiências de custódia. O Tribunal decidiu, 

também por maioria, deferir a cautelar no tocante à alínea “h”. Vencidos, em parte, os Ministros Edson 

Fachin, Roberto Barroso e Rosa Weber, que fixavam o prazo de até 60 dias, a contar da publicação da 

decisão, para que a União procedesse à adequação para o cumprimento do que determinado. O Plenário, 

também por maioria, indeferiu a medida cautelar em relação às alíneas “a”, “c” e “d”. Vencidos os 

Ministros Marco Aurélio (relator), Luiz Fux, Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski (Presidente), que a 

deferiam nessa parte. De igual modo indeferiu, por decisão majoritária, a medida acauteladora em relação 

à alínea “e”. Vencido o Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, ademais, rejeitou o pedido no tocante ao 

item “f”. Por fim, no que se refere à alínea “g”, o Plenário, por maioria, julgou o pleito prejudicado. 

Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Celso de Mello, que deferiam a 

cautelar no ponto. Por fim, o Colegiado, por maioria, acolheu proposta formulada pelo Ministro Roberto 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2639709
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=299378
https://www.youtube.com/watch?v=LnLCyCbRQxk
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Barroso, no sentido de que se determine à União e aos Estados-Membros, especificamente ao Estado de 

São Paulo, que encaminhem à Corte informações sobre a situação prisional. Vencidos, quanto à proposta, 

os Ministros relator, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Presidente.  

ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.9.2015. (ADPF-347) 

(Informativo 798, Plenário) 

 

Sistema carcerário: estado de coisas inconstitucional e violação a direito fundamental - 8 
O Plenário anotou que no sistema prisional brasileiro ocorreria violação generalizada de direitos 

fundamentais dos presos no tocante à dignidade, higidez física e integridade psíquica. As penas privativas 

de liberdade aplicadas nos presídios converter-se-iam em penas cruéis e desumanas. Nesse contexto, 

diversos dispositivos constitucionais (artigos 1º, III, 5º, III, XLVII, e, XLVIII, XLIX, LXXIV, e 6º), 

normas internacionais reconhecedoras dos direitos dos presos (o Pacto Internacional dos Direitos Civis e 

Políticos, a Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos e Penas Cruéis, Desumanos e Degradantes e 

a Convenção Americana de Direitos Humanos) e normas infraconstitucionais como a LEP e a LC 

79/1994, que criara o Funpen, teriam sido transgredidas. Em relação ao Funpen, os recursos estariam 

sendo contingenciados pela União, o que impediria a formulação de novas políticas públicas ou a 

melhoria das existentes e contribuiria para o agravamento do quadro. Destacou que a forte violação dos 

direitos fundamentais dos presos repercutiria além das respectivas situações subjetivas e produziria mais 

violência contra a própria sociedade. Os cárceres brasileiros, além de não servirem à ressocialização dos 

presos, fomentariam o aumento da criminalidade, pois transformariam pequenos delinquentes em 

“monstros do crime”. A prova da ineficiência do sistema como política de segurança pública estaria nas altas 

taxas de reincidência. E o reincidente passaria a cometer crimes ainda mais graves. Consignou que a 

situação seria assustadora: dentro dos presídios, violações sistemáticas de direitos humanos; fora deles, 

aumento da criminalidade e da insegurança social. Registrou que a responsabilidade por essa situação não 

poderia ser atribuída a um único e exclusivo poder, mas aos três — Legislativo, Executivo e Judiciário —, e 

não só os da União, como também os dos Estados-Membros e do Distrito Federal. Ponderou que haveria 

problemas tanto de formulação e implementação de políticas públicas, quanto de interpretação e aplicação 

da lei penal. Além disso, faltaria coordenação institucional. A ausência de medidas legislativas, 

administrativas e orçamentárias eficazes representaria falha estrutural a gerar tanto a ofensa reiterada dos 

direitos, quanto a perpetuação e o agravamento da situação. O Poder Judiciário também seria responsável, 

já que aproximadamente 41% dos presos estariam sob custódia provisória e pesquisas demonstrariam que, 

quando julgados, a maioria alcançaria a absolvição ou a condenação a penas alternativas. Ademais, a 

manutenção de elevado número de presos para além do tempo de pena fixado evidenciaria a inadequada 

assistência judiciária. A violação de direitos fundamentais alcançaria a transgressão à dignidade da pessoa 

humana e ao próprio mínimo existencial e justificaria a atuação mais assertiva do STF. Assim, caberia à 

Corte o papel de retirar os demais poderes da inércia, catalisar os debates e novas políticas públicas, 

coordenar as ações e monitorar os resultados. A intervenção judicial seria reclamada ante a incapacidade 

demonstrada pelas instituições legislativas e administrativas. Todavia, não se autorizaria o STF a 

substituir-se ao Legislativo e ao Executivo na consecução de tarefas próprias. O Tribunal deveria superar 

bloqueios políticos e institucionais sem afastar esses poderes dos processos de formulação e 

implementação das soluções necessárias. Deveria agir em diálogo com os outros poderes e com a 

sociedade. Não lhe incumbira, no entanto, definir o conteúdo próprio dessas políticas, os detalhes dos 

meios a serem empregados. Em vez de desprezar as capacidades institucionais dos outros poderes, 

deveria coordená-las, a fim de afastar o estado de inércia e deficiência estatal permanente. Não se trataria 

de substituição aos demais poderes, e sim de oferecimento de incentivos, parâmetros e objetivos 

indispensáveis à atuação de cada qual, deixando-lhes o estabelecimento das minúcias para se alcançar o 

equilíbrio entre respostas efetivas às violações de direitos e as limitações institucionais reveladas. O 

Tribunal, no que se refere às alíneas “a”, “c” e “d”, ponderou se tratar de pedidos que traduziriam 

mandamentos legais já impostos aos juízes. As medidas poderiam ser positivas como reforço ou 

incentivo, mas, no caso da alínea “a”, por exemplo, a inserção desse capítulo nas decisões representaria 

medida genérica e não necessariamente capaz de permitir a análise do caso concreto. Como resultado, 

aumentaria o número de reclamações dirigidas ao STF. Seria mais recomendável atuar na formação do 

magistrado, para reduzir a cultura do encarceramento. No tocante à cautelar de ofício proposta pelo 

Ministro Roberto Barroso, o Colegiado frisou que o Estado de São Paulo, apesar de conter o maior 

número de presos atualmente, não teria fornecido informações a respeito da situação carcerária na 

unidade federada. De toda forma, seria imprescindível um panorama nacional sobre o assunto, para que a 

Corte tivesse elementos para construir uma solução para o problema.  

ADPF 347 MC/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 9.9.2015. (ADPF-347) 

(Informativo 798, Plenário) 
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Conselho Nacional de Justiça 
 

CNJ: sindicância e delegação de competência 
É regular a designação de juiz auxiliar, seja ele originário do Judiciário estadual ou federal, para 

a condução de sindicância, por delegação do CNJ, ainda que o investigado seja magistrado federal. Com 

base nesse entendimento, a Segunda Turma denegou mandado de segurança impetrado em face de ato do 

Corregedor-Nacional de Justiça, que instaurara sindicância para apurar violação, por parte de magistrado 

federal, à Lei Complementar 35/1979, delegando a prática de diligências a juiz estadual. Inicialmente, a 

Turma reiterou o que decidido na ADI 4.638 MC-Ref/DF (DJe de 30.10.2014), no sentido de que a 

competência constitucional do CNJ seria autônoma, não prosperando a tese da subsidiariedade de sua 

atuação. Outrossim, relativamente à alegada nulidade da designação de juiz estadual para cumprir 

diligência determinada pelo Corregedor-Nacional de Justiça, asseverou que a autoridade delegada atuaria 

em nome da Corregedoria, sendo irrelevante se o magistrado fosse oriundo da esfera estadual ou da esfera 

federal.  

MS 28513/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 15.9.2015. (MS-28513) 

(Informativo 799, 2ª Turma) 

 

Controle de Constitucionalidade 
 

ADI e financiamento de campanha eleitoral - 18 
São inconstitucionais as contribuições de pessoas jurídicas às campanhas eleitorais. No que se refere 

às contribuições de pessoas físicas, regulam-se de acordo com a lei em vigor. Esse o entendimento do 

Plenário, que, em conclusão de julgamento e por maioria, acolheu, em parte, pedido formulado em ação 

direta para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 23, §1º, I e II; 24; e 81, “caput” e § 1º, da Lei 

9.504/1997 (Lei das Eleições), que tratam de doações a campanhas eleitorais por pessoas físicas e 

jurídicas, no ponto em que cuidam de doações por pessoas jurídicas. Declarou, ainda, a 

inconstitucionalidade dos artigos 31; 38, III; 39, “caput” e § 5º, da Lei 9.096/1995 (Lei Orgânica dos 

Partidos Políticos), que regulam a forma e os limites em que serão efetivadas as doações aos partidos 

políticos, também exclusivamente no que diz respeito às doações feitas por pessoas jurídicas — v. 

Informativos 732 e 741. O Colegiado reputou que o modelo de autorização de doações em campanhas 

eleitorais por pessoa jurídica não se mostraria adequado ao regime democrático em geral e à cidadania, 

em particular. Ressalvou que o exercício de cidadania, em sentido estrito, pressuporia três modalidades de 

atuação física: o “jus sufragius”, que seria o direito de votar; o “jus honorum”, que seria o direito de ser 

votado; e o direito de influir na formação da vontade política por meio de instrumentos de democracia 

direta como o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular de leis. Destacou que essas modalidades 

seriam inerentes às pessoas naturais e, por isso, o desarrazoado de sua extensão às pessoas jurídicas. A 

participação de pessoas jurídicas apenas encareceria o processo eleitoral sem oferecer, como 

contrapartida, a melhora e o aperfeiçoamento do debate. O aumento dos custos de campanhas não 

corresponderia ao aprimoramento do processo político, com a pretendida veiculação de ideias e de 

projetos pelos candidatos. Ao contrário, os candidatos que tivessem despendido maiores recursos em suas 

campanhas possuiriam maior êxito nas eleições. Ademais, a exclusão das doações por pessoas jurídicas 

não teria efeito adverso sobre a arrecadação dos fundos por parte dos candidatos aos cargos políticos. 

Todos os partidos políticos teriam acesso ao fundo partidário e à propaganda eleitoral gratuita nos 

veículos de comunicação, a proporcionar aos candidatos e as suas legendas, meios suficientes para 

promoverem suas campanhas. O princípio da liberdade de expressão, no aspecto político, teria como 

finalidade estimular a ampliação do debate público, a permitir que os indivíduos conhecessem diferentes 

plataformas e projetos políticos. A excessiva participação do poder econômico no processo político 

desequilibraria a competição eleitoral, a igualdade política entre candidatos, de modo a repercutir na 

formação do quadro representativo. Assim, em um ambiente cujo êxito dependesse mais dos recursos 

despendidos em campanhas do que das plataformas políticas, seria de se presumir que considerável 

parcela da população ficasse desestimulada a disputar os pleitos eleitorais.  

ADI 4650/DF, rel. Min. Luiz Fux, 16 e 17.9.2015. (ADI-4650) 1ª Parte:  2ª Parte:   

 
(Informativo 799, Plenário) 

 

ADI e financiamento de campanha eleitoral - 19 
O Tribunal, com relação aos mecanismos de controle dos financiamentos de campanha, rechaçou a 

afirmação no sentido de que a discussão acerca da doação por pessoa jurídica deveria se restringir aos 

instrumentos de fiscalização. Defender que a questão da doação por pessoa jurídica se restrinja aos 

mecanismos de controle e transparência dos gastos seria insuficiente para amainar o cenário em que o 

http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=299835
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=300003
https://www.youtube.com/watch?v=asJQiX49JTs
https://www.youtube.com/watch?v=asJQiX49JTs
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poder político mostrar-se-ia atraído pelo poder econômico. A possibilidade de que as empresas 

continuassem a investir elevadas quantias — não contabilizadas (caixa dois) — nas campanhas eleitorais 

não constituiria empecilho para que o STF declarasse ser disfuncional o corrente modelo. Assinalou a 

inconstitucionalidade dos critérios de doação a campanhas por pessoas jurídicas, sob o enfoque da 

isonomia entre elas, haja vista que o art. 24 da Lei das Eleições não estende essa faculdade a toda espécie 

de pessoa jurídica. O aludido preceito estabelece rol de entidades que não poderiam realizar doações em 

dinheiro ou estimáveis em dinheiro a candidatos ou a partidos políticos, a exemplo das associações de 

classe e sindicais, bem como entidades integrantes do terceiro setor. Como resultado desse impedimento, 

as empresas privadas — cuja maioria se destina à atividade lucrativa — seriam as protagonistas em 

doações entre as pessoas jurídicas, em detrimento das entidades sem fins lucrativos e dos sindicatos, a 

desaguar em ausência de equiparação entre elas. Vencidos os Ministros Teori Zavascki, Gilmar Mendes e 

Celso de Mello, que julgavam parcialmente procedente o pleito, para dar interpretação conforme à 

Constituição às normas impugnadas e vedar as seguintes formas de contribuição a partidos políticos e a 

campanhas eleitorais: a) de pessoas jurídicas ou de suas controladas e coligadas que mantivessem 

contratos onerosos celebrados com a Administração Pública, independente de sua forma e objeto; b) de 

pessoas jurídicas a partidos (ou seus candidatos) diferentes, que competem entre eles. De igual forma, 

proibiam que pessoas jurídicas que tivessem efetuado contribuições a partidos ou campanhas, desde então 

e até o término da gestão subsequente, celebrassem qualquer contrato oneroso com entidades da 

Administração. Por fim, o Colegiado deliberou não modular os efeitos da decisão, tendo em vista não 

haver sido atingido o número necessário de votos para tanto. Assim, a decisão aplicar-se-á a partir das 

eleições de 2016, inclusive, independentemente da publicação do acórdão.  

ADI 4650/DF, rel. Min. Luiz Fux, 16 e 17.9.2015. (ADI-4650) 2ª Parte  

 (Informativo 799, Plenário) 

 

Princípio do concurso público e provimento derivado - 1 
O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade 

da Lei amazonense 2.917/2004; bem assim das expressões “e de Comissário de Polícia”, do inciso V, art. 5º; 

do parágrafo único do art. 10; da expressão e “Comissário de Polícia”, constante do Anexo III; e da parte do 

Anexo IV que determina a transposição dos servidores do antigo cargo de Comissário de Polícia para o novo 

cargo de Comissário de Polícia de Classe Única (PC.COM-U), contidos na Lei amazonense 2.875/2004. No 

caso, os dois diplomas impugnados, ao promoverem a reestruturação do quadro de pessoas da polícia civil 

estadual, teriam engendrado uma espécie de ascensão funcional de servidores investidos no cargo de 

comissário de polícia, içando-os à carreira de delegado de polícia sem concurso público. Primeiramente, o 

Tribunal analisou as características do cargo de comissário de polícia, segundo a legislação estadual. 

Demonstrou que o cargo, inicialmente, requeria formação de nível médio, até sua extinção. Após seu 

ressurgimento, a investidura passara a ter os mesmos requisitos de qualificação exigidos para o cargo de 

delegado de polícia. Porém, o cargo distinguia-se do de delegado pelo fato de ter natureza isolada e por ter 

remuneração menor. Além disso, as atribuições do comissário não seriam definidas em lei. Com o advento 

da ora questionada Lei estadual 2.875/2004, fora instituído um novo formato para o cargo de comissário, em 

que a remuneração fora equiparada à dos delegados de polícia de 5ª classe. Além disso, fora instituído um 

grupo ocupacional denominado de “autoridade policial”, composto por titulares dos cargos de delegado de 

polícia civil e de comissário de polícia civil, dos quais constituiriam competência privativa a presidência de 

inquérito policial, a lavratura de autos de prisão em flagrante e de termos circunstanciados de ocorrência. 

Posteriormente, a adversada Lei estadual 2.917/2004 determinara a transformação de 124 cargos de comissário 

de polícia existentes em cargos de delegado de polícia de 5ª classe. Em suma, o cargo de comissário, criado 

com natureza de cargo isolado, fora transformado no cargo inicial da carreira de delegado de polícia.  

ADI 3415/AM, rel. Min. Teori Zavascki, 24.9.2015. (ADI 3415)   

(Informativo 800, Plenário) 

 

Princípio do concurso público e provimento derivado - 2 
O Colegiado reputou que o art. 37, II, da CF preconizaria o concurso público como requisito 

inafastável de acesso aos cargos públicos, e que esse entendimento seria exaustivamente reiterado pela 

jurisprudência do STF. Haveria situações excepcionais em que a Corte admitiria a transfiguração de 

cargos públicos e o consequente aproveitamento dos seus antigos titulares na nova classificação 

funcional.  De acordo com esses precedentes, a passagem de servidores de uma carreira em extinção para 

outra recém-criada poderia ser feita como forma de racionalização administrativa, desde que houvesse 

substancial correspondência entre as características dos dois cargos, sobretudo a respeito das atribuições 

incluídas nas esferas de competência de cada qual. Além disso, esses casos revelariam um processo de 

sincretismo funcional, cujo ponto final seria uma previsível fusão. Na hipótese em debate, porém, a 

reinserção do cargo de comissário no quadro funcional do Estado-Membro se dera de modo heterodoxo. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2274174
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=300504
https://www.youtube.com/watch?v=YrmGO7dpoaA
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O cargo teria competências indefinidas, com requisitos idênticos aos de delegado de polícia. Não haveria, 

além disso, clara distinção de ordem hierárquica entre os dois cargos. Embora a realidade de fato 

revelasse desvio de aproveitamento funcional dos comissários, haveria diferença de grau de 

responsabilidade entre cada um dos postos. Ademais, não haveria perspectiva de promoção quanto ao 

cargo de comissário, ao contrário do cargo de delegado. As distinções, portanto, não seriam meramente 

formais. Não haveria, de igual modo, um gradual processo de sincretismo entre os cargos. Portanto, 

houvera burla ao postulado do concurso público, mediante o favorecimento de agentes públicos alçados 

por via legislativa a cargo de maior responsabilidade do que aquele para o qual aprovados em concurso. 

Assim, tanto a transformação do cargo de comissário no de delegado quanto a equiparação das atribuições 

dos dois cargos — a quebrar a hierarquia antes existente e violar o art. 144, § 4º, da CF —, promovidas 

pelas leis em debate, seriam inconstitucionais.  

ADI 3415/AM, rel. Min. Teori Zavascki, 24.9.2015. (ADI-3415) 

(Informativo 800, Plenário) 

 

Ministério Público 

 

LC 75/1993: auxílio-moradia e promoção com deslocamento 
A Segunda Turma denegou mandado de segurança impetrado em face de atos do TCU e do PGR 

que importaram na cessação do pagamento de auxílio-moradia concedido aos membros do MPU em razão 

de promoção com deslocamento. Na espécie, o TCU determinara a suspensão dos pagamentos do referido 

auxílio, em razão da impossibilidade jurídica da criação de hipótese de benefício não prevista em lei. 

Ante essa decisão, o PGR editara portaria que extingue o benefício relativamente àquela espécie de 

promoção. A Turma afirmou que o auxílio-moradia fora instituído pelo art. 227, VIII, da LC 75/1993, que 

o assegura aos membros do MPU quando lotados “em local cujas condições de moradia sejam 

particularmente difíceis ou onerosas, assim definido em ato do Procurador-Geral da República”. Com 

base nessa disposição normativa, o chefe do MPU editara a Portaria 495/1995, cujo art. 1º dispunha, em 

sua redação original, que o auxilio em comento seria concedido aos membros do MPU lotados nas 

localidades cujas condições de moradia são consideradas particularmente difíceis ou onerosas — referidas 

na própria portaria —, bem como aos promovidos com deslocamento. Contudo, a Portaria PGR 495/95 

teria extrapolado os limites do art. 227, VIII, da LC 75/1993. Esse comando normativo seria claro ao 

estabelecer o direito ao auxílio-moradia apenas aos membros do MPU lotados em local cujas condições 

de moradia fossem particularmente difíceis ou onerosas, delegando ao PGR apenas a atribuição para 

definir os locais em que a lotação ensejaria o pagamento do benefício. Assim, o dispositivo legal não 

preveria a possibilidade de que ato do Chefe do MPU estabelecesse outros casos de concessão do auxílio. 

Os atos administrativos normativos não poderiam ultrapassar os limites da lei que regulamentam, 

dispondo acerca de situações não previstas na norma primária de que retiram seu fundamento de validade, 

mormente em situações como a que se discute no mandado de segurança em comento, em que o 

regulamento trataria de matéria que a própria Constituição reservaria à lei em sentido formal (CF, art. 37, 

X, e 128, § 5º). Ademais, o art. 227, I, da LC 75/1993, já determinaria a concessão de benefício — ajuda 

de custo — em razão da promoção com deslocamento.  

MS 25838/DF, rel. Min.Teori Zavascki, 29.9.2015. (MS-25838)  

(Informativo 801, 1ª Turma) 

 

Súmula Vinculante 
 

Enunciado 11 da Súmula Vinculante do STF 
O Plenário rejeitou proposta de cancelamento do Enunciado 11 da Súmula Vinculante (“Só é lícito o 

uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria 

ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 

responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato 

processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado”). No caso, a proponente — 

Confederação Brasileira dos Trabalhadores Policiais Civis – Cobrapol — afirmava que a edição do 

enunciado em questão teria usurpado a função do Poder Legislativo. Ressaltava, ademais, o quanto disposto 

no art. 199 da Lei de Execução Penal (“O emprego de algemas será disciplinado por decreto federal”), 

apontando, então, que, se ainda não há decreto federal que regulamente a utilização de algemas, caberia aos 

interessados ajuizar mandado de injunção. A Corte asseverou que, para admitir-se a revisão ou o 

cancelamento de súmula vinculante, seria necessário demonstrar: a) a evidente superação da jurisprudência 

do STF no trato da matéria; b) a alteração legislativa quanto ao tema; ou, ainda, c) a modificação substantiva 

de contexto político, econômico ou social. A proponente, porém, não teria comprovado a existência dos 

aludidos pressupostos, assim como não teria se desincumbido do ônus de apresentar decisões reiteradas do 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3415&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2362355
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STF que demonstrassem a desnecessidade de vigência do enunciado em questão, o que impossibilitaria o 

exame da presente proposta de cancelamento. Por fim, cumpriria destacar que o mero descontentamento ou 

eventual divergência quanto ao conteúdo de verbete vinculante não autorizariam a rediscussão da matéria. 

PSV 13/DF, 24.9.2015. (PSV-13)   
(Informativo 800, Plenário) 

 

Enunciado 25 da Súmula Vinculante do STF 
O Plenário rejeitou proposta de revisão do teor do Enunciado 25 da Súmula Vinculante (“É ilícita a 

prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito”). No caso, a proponente — 

Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra — postulava que constasse da 

redação do enunciado em questão ressalva que permitisse a prisão civil do depositário judiciário infiel, no 

âmbito geral ou, pelo menos, na Justiça do Trabalho. A Corte asseverou que, para admitir-se a revisão ou o 

cancelamento de súmula vinculante, seria necessário demonstrar: a) a evidente superação da jurisprudência 

do STF no trato da matéria; b) a alteração legislativa quanto ao tema; ou, ainda, c) a modificação substantiva 

de contexto político, econômico ou social. A proponente, porém, não teria evidenciado, de modo 

convincente, nenhum dos aludidos pressupostos de admissão. Por fim, o mero descontentamento ou 

divergência quanto ao conteúdo de verbete vinculante não propiciaria a reabertura das discussões que lhe 

originaram a edição e cujos fundamentos já teriam sido debatidos à exaustão pelo STF. 

PSV 54/DF, 24.9.2015 (PSV-54).  

(Informativo 800, Plenário) 

 

Tribunal de Contas 
 

TCU: tomada de contas e nulidade 
A Segunda Turma desproveu agravo regimental interposto de decisão que negara seguimento a 

mandado de segurança impetrado contra ato do TCU, o qual determinara a devolução de valores 

indevidamente recebidos pelo impetrante a título de auxílio moradia, além de impor multa. No caso, o 

agravante alegava que o acórdão do TCU e a decisão agravada teriam partido de premissa equivocada no 

que diz respeito ao recebimento do auxílio moradia, pois não haveria norma que vedasse o recebimento 

da vantagem por quem possuísse imóvel próprio no local de lotação. Sustentava, ainda, indevido 

aproveitamento, pelo ato impetrado, do processo administrativo disciplinar anulado pelo STJ, bem como 

o recebimento de citação por pessoa estranha, já que entregue carta registrada em endereço no qual não 

mais residiria. A Turma afirmou que ficara demonstrada a entrega de carta registrada no endereço que o 

próprio impetrante fizera constar no cadastro da Receita Federal do Brasil e na petição inicial do aludido 

mandado de segurança ajuizado no STJ. Portanto, não se poderia falar em nulidade na citação no processo 

de tomada de contas especial. Ademais, tendo em vista a independência das atribuições do TCU e da 

autoridade responsável pelo processo administrativo disciplinar, não haveria ilegalidade na condenação 

do impetrante a ressarcir o erário e pagar multa em decorrência de procedimento instaurado de forma 

independente, por conta de notícias publicadas na imprensa acerca de possíveis danos aos cofres públicos 

causados pelo impetrante.  

MS 27427 AgR/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 8.9.2015. (MS-27427) 

(Informativo 798, 2ª Turma) 

 

DIREITO ELEITORAL  
 

Partidos Políticos  
 

Partidos políticos: apoiamento de eleitores não filiados e limite temporal para fusão - 1  
O Plenário, por maioria, indeferiu pedido formulado em medida cautelar em ação direita de 

inconstitucionalidade, ajuizada em face do art. 2º da Lei 13.107/2015, na parte que alterara os artigos 7º e 

29 da Lei dos Partidos Políticos [“Art. 2º Os arts. 7º, 29 e 41-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 

1995, passam a vigorar com as seguintes alterações: ‘Art. 7º § 1º Só é admitido o registro do estatuto de 

partido político que tenha caráter nacional, considerando-se como tal aquele que comprove o apoiamento 

de eleitores não filiados a partido político, correspondente a, pelo menos, 0,5% (cinco décimos por cento) 

dos votos dados na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, não computados os votos em 

branco e os nulos, distribuídos por 1/3 (um terço), ou mais, dos Estados, com um mínimo de 0,1% (um 

décimo por cento) do eleitorado que haja votado em cada um deles.’ ‘Art.29 (...) § 9º Somente será 

admitida a fusão ou incorporação de partidos políticos que hajam obtido o registro definitivo do Tribunal 

Superior Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) anos.’”]. O Tribunal esclareceu que a Constituição 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4852360
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=300487
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=300487
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4852360
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=300492
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=300492
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2626901


 9 

asseguraria a liberdade de criação, fusão, extinção e incorporação de partidos políticos, como expressão 

do princípio democrático e do pluripartidarismo (CF, art. 17). Portanto, estaria garantida no ordenamento 

jurídico-constitucional a liberdade dos partidos políticos de se articularem, desde que observada a 

imperatividade do caráter nacional das agremiações — controle quantitativo — e do cunho democrático 

de seus programas — controle qualitativo ou ideológico. Destacou que a necessidade de aperfeiçoamento 

do controle quantitativo e qualitativo dos partidos justificaria o advento das normas impugnadas. 

Observou que haveria agremiações intituladas formalmente como partidos políticos sem qualquer 

substrato eleitoral.  Essas legendas estariam habilitadas a receber parcela do fundo partidário e a disputar 

tempo de televisão sem difundir, contudo, ideias e programas. Elas atuariam em deferência a outros 

interesses partidários, especialmente para obtenção de vantagens particulares para os seus dirigentes. 

Esses partidos seriam objeto de comércio em que se venderiam interesses e se pagaria com futuro.  

ADI 5311-MC/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 30.9.2015. (ADI-5311/SP)   

(Informativo 801, Plenário)  

 

Partidos políticos: apoiamento de eleitores não filiados e limite temporal para fusão - 2 
A Corte asseverou que a imperatividade de urgente legitimação dos partidos também decorreria de 

seu acesso ao Fundo Partidário, dinheiro público a que fariam jus. As verbas desse Fundo teriam 

assumido importância nuclear para a sobrevivência dos partidos e, mesmo em tempos de depressão 

econômica, houvera vultoso aumento desses valores. Assim, o aperfeiçoamento dos mecanismos de 

controle quantitativo e qualitativo na formação dos partidos, buscado na legislação questionada, assumiria 

também a função de tutela do princípio da eficiência administrativa dos recursos públicos, na medida em 

que, sem coibir a formação de novas agremiações, lhes atribuiria maior expressividade, de modo a 

estancar gastos públicos vultosos, seja na repartição do fundo partidário, seja pelo acesso aos horários de 

propaganda em rádio e televisão, também subsidiados pelo contribuinte. Frisou que a proliferação 

indiscriminada de partidos sem coerência ou respaldo social importaria em risco institucional e conduziria 

ao desalento democrático. Além disso, poderia transformar o sadio pluripartidarismo em caos político. 

Salientou que as normas analisadas teriam como fundamento a tentativa de incentivar a utilização de 

mecanismos da democracia representativa, a reforçar a legitimidade e o compromisso do eleitor e do 

partido no qual se depositara o seu aval. Ademais, a fidelidade partidária irradiaria efeitos a alcançar 

todos os filiados, já que as exigências democráticas que vinculariam o funcionamento interno dos partidos 

atingiriam não apenas os filiados mandatários como também a base. Realçou que a limitação criada pela 

norma em análise, quanto ao apoio para a criação de novos partidos, a qual ficaria restrita aos cidadãos 

sem filiação partidária, estaria em conformidade com o regramento constitucional relativo ao sistema 

representativo.  

ADI 5311-MC/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 30.9.2015. (ADI-5311/SP) 

(Informativo 801, Plenário) 

 

Partidos políticos: apoiamento de eleitores não filiados e limite temporal para fusão - 3 
O Tribunal consignou, ainda, que a exigência temporal para se levar a efeito fusões e incorporações 

entre partidos asseguraria o atendimento do compromisso do cidadão com a sua opção partidária, o que 

evitaria o estelionato eleitoral ou a reviravolta política contra o apoio dos eleitores, então filiados. Na 

espécie, a norma distinguiria cidadãos filiados e não filiados para o exclusivo efeito de conferência de 

legitimidade do apoio oferecido à criação de novos partidos políticos. O objetivo único seria a garantia de 

coesão, coerência e substância ao modelo representativo instrumentalizado pela atuação partidária. 

Trataria, portanto, de cidadãos distintos em seu exercício cívico, livre em relação a suas opções políticas. 

Assim sendo, constitucionalmente livres, não seriam civicamente irresponsáveis nem descomprometidos 

com as suas escolhas formalizadas. Além disso, o descompromisso com a atuação política atingiria todos 

em uma sociedade. A disseminação de práticas antidemocráticas que iriam desde a compra e venda de 

votos ao aluguel de cidadãos e de partidos inteiros deveriam ser combatidas pelo legislador, sem prejuízo 

da autonomia partidária. Portanto, as normas objurgadas tenderiam a enfraquecer essa lógica mercantilista 

e nada republicana de prática política. Concluiu que não se teria demonstrado, na hipótese dos autos, 

ingerência estatal na autonomia constitucional dos partidos políticos. Vencido o Ministro Dias Toffoli, 

que concedia a medida cautelar para suspender, com efeito “ex nunc”, a eficácia dos dispositivos atacados 

por julgá-los incompatíveis com a disciplina do art. 17 da CF.  

ADI 5311-MC/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 30.9.2015. (ADI-5311/SP) 

(Informativo 801, Plenário)  

 

DIREITO PENAL 
 

Penas 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4758587
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=300845
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=300845
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4758587
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4758587
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Sonegação fiscal e circunstâncias judiciais 
A Segunda Turma denegou a ordem em “habeas corpus” impetrado em face de decisão que 

condenara o paciente à pena de 4 anos e 8 meses de reclusão pela prática do crime previsto no art. 1º, I, da 

Lei 8.137/1990 (“Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: I - omitir informação, ou prestar 

declaração falsa às autoridades fazendárias”). O impetrante alegava que as circunstâncias e as 

consequências do crime, no caso, constituiriam elementares do tipo penal de sonegação fiscal, não 

devendo ser valoradas para majorar a pena. A Turma afirmou que o ardil utilizado pelo paciente — 

omissão do seu nome do quadro societário da empresa —, valorado quando da fixação da pena-base, 

tivera como objetivo acobertar sua real condição de administrador da empresa investigada e, com isso, 

furtar-se de possível aplicação da lei penal. Esse fato não possuiria relação necessária com as declarações 

falsas apresentadas à Receita Federal, meio empregado para a prática do crime previsto no art. 1º, I, da 

Lei 8.137/1990. O ardil considerado, portanto, não seria aquele inerente ao tipo penal do crime contra a 

ordem tributária. Ademais, nos delitos de sonegação — como ocorreria em outras infrações penais que 

provocassem lesão ao erário — a extensão do dano causado poderia ser utilizada na primeira fase da 

dosimetria, como critério para exasperação da pena-base, sem que isso implicasse “bis in idem”.  

HC 128446/PE, rel. Min. Teori Zavascki, 15.9.2015. (HC-128446) 

(Informativo 799, 2ª Turma) 

 

Maus antecedentes e período depurador - 2 
As condenações transitadas em julgado há mais de cinco anos não poderão ser caracterizadas como 

maus antecedentes para efeito de fixação da pena, conforme previsão do art. 64, I, do CP [“Para efeito de 

reincidência: I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena 

e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o período de 

prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação”]. Esse é o entendimento da 

Segunda Turma, que, em conclusão de julgamento e por maioria, concedeu a ordem em “habeas corpus” 

para restabelecer a decisão do tribunal de justiça que afastara os maus antecedentes, considerada 

condenação anterior ao período depurador (CP, art. 64, I), para efeito de dosimetria da pena — v. 

Informativo 778. A Turma afirmou que o período depurador de cinco anos teria a aptidão de nulificar a 

reincidência, de forma que não poderia mais influenciar no “quantum” de pena do réu e em nenhum de 

seus desdobramentos. Observou que seria assente que a “ratio legis” consistiria em apagar da vida do 

indivíduo os erros do passado, já que houvera o devido cumprimento de sua punição, de modo que seria 

inadmissível atribuir à condenação o “status” de perpetuidade, sob pena de violação aos princípios 

constitucionais e legais, sobretudo o da ressocialização da pena. A Constituição vedaria expressamente, 

na alínea b do inciso XLVII do art. 5º, as penas de caráter perpétuo. Esse dispositivo suscitaria questão 

acerca da proporcionalidade da pena e de seus efeitos para além da reprimenda corporal propriamente 

dita. Nessa perspectiva, por meio de cotejo das regras basilares de hermenêutica, constatar-se-ia que, se o 

objetivo primordial fosse o de se afastar a pena perpétua, reintegrando o apenado no seio da sociedade, 

com maior razão dever-se-ia aplicar esse raciocínio aos maus antecedentes. Ademais, o agravamento da 

pena-base com fundamento em condenações transitadas em julgado há mais de cinco anos não 

encontraria previsão na legislação pátria, tampouco na Constituição, mas se trataria de uma analogia “in 

malam partem”, método de integração vedado em nosso ordenamento. Por fim, determinou ao tribunal de 

origem que procedesse à nova fixação de regime prisional, sem considerar a gravidade abstrata do delito, 

nos termos do art. 33, §§ 2º e 3º, do CP. Vencidos os Ministros Teori Zavascki e Cármen Lúcia, que 

concediam parcialmente a ordem, apenas quanto à fixação do regime prisional. 

HC 126315/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 15.9.2015. (HC-126315) 

(Informativo 799, 2ª Turma) 

 

“Reformatio in pejus” e causa de diminuição de pena 
A Primeira Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, deu provimento a recurso ordinário 

em “habeas corpus” para determinar ao juízo de origem a aplicação da causa de diminuição de pena 

prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, como entendesse de direito. No caso, o recorrente fora 

condenado à pena de cinco anos e dez meses de reclusão, no regime inicial fechado, pela prática do crime 

de tráfico de entorpecentes. Naquela oportunidade, o magistrado de primeiro grau ressaltara que, ante a 

reincidência, o réu não teria direito à causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 

11.343/2006. Já em sede de apelação, o tribunal de justiça dera parcial provimento ao recurso defensivo, 

para, ao desconsiderar a reincidência, porquanto inexistente, redimensionar a pena para cinco anos de 

reclusão. Contudo, apesar de ter diminuído a pena aplicada, a Corte também afastara a minorante, mas 

com esteio em razão diversa, asseverando não ser possível a diminuição em razão da quantidade e do alto 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4783004
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4697914
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teor viciante da droga apreendida e pelas circunstâncias que teriam permeado o flagrante. Alegava o 

recorrente que o tribunal de origem teria promovido indevida inovação de fundamentação ao agregar 

motivos diversos daqueles invocados pelo juízo de piso para vedar a aplicação do privilégio legal, isso em 

recurso exclusivo da defesa, configurando-se, portanto, a “reformatio in pejus”. Os Ministros Luiz Fux e 

Marco Aurélio, ao dar provimento ao recurso, entenderam configurada, na hipótese, a “reformatio in 

pejus”, dado que o tribunal “a quo”, apesar de afastar a reincidência, não dera o devido efeito a isso, 

fazendo a compensação com argumento próprio. Assim, a situação do recorrente fora piorada — apesar 

de a pena ter sido diminuída no julgamento da apelação —, porquanto tivesse sido feita a redução, ante a 

constatação da inexistência da reincidência, a pena seria ainda menor se não tivesse havido a 

compensação com outro argumento. O Ministro Roberto Barroso igualmente deu provimento ao recurso, 

porém por fundamento diverso. Ressaltou não haver “reformatio in pejus” quando o tribunal de 2º grau, 

ao apreciar recurso exclusivo da defesa, mantivesse ou reduzisse a pena aplicada em 1º grau, com 

justificativas distintas daquelas utilizadas na sentença recorrida. Na situação em comento, a conclusão da 

Corte de apelação acarretara uma redução de dez meses em relação à pena inicialmente imposta, 

resultando numa sanção de cinco anos de reclusão. Entretanto, a fundamentação utilizada quando daquele 

julgamento não seria idônea para impedir a incidência da minorante em questão. Seria certo que a 

primariedade técnica do réu não conduziria à automática concessão do benefício, mas deveria ser 

demonstrada concretamente a dedicação do sentenciado às atividades criminosas ou mesmo a sua 

integração a alguma organização criminosa. Nada disso teria sido feito pela decisão então exarada, que se 

limitara a afirmar que o réu cometera tráfico de substância com alto poder viciante e que havia sido preso 

em flagrante. A partir dessas informações, próprias do tipo do art. 33 da Lei 11.343/2006, não se poderia 

presumir que o réu fosse integrante de organização criminosa, devendo ser aplicada a causa de 

diminuição. Vencidos os Ministros Dias Toffoli (relator) e Rosa Weber, que entendiam não estar 

caracterizada na espécie, a “reformatio in pejus”.  

RHC 117756/DF, rel. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 22.9.2015. (RHC-117756) 

(Informativo 800, 1ª Turma) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

Requisito de Admissibilidade Recursal 
 

Agravo regimental e interesse recursal 
O Plenário, por maioria, não conheceu de agravo regimental interposto pelo Presidente da Câmara 

dos Deputados em face de decisão monocrática que indeferira pedido de medida liminar formulado em 

mandado de segurança em que se pleiteava a suspensão da análise isolada, pela Câmara dos Deputados, 

dos Projetos de Decreto Legislativo 384/1997, 1.376/2009, 40/2011 e 42/2011, mas que sinalizara ao 

Congresso Nacional que as votações futuras de contas presidenciais anuais deveriam ocorrer em sessão 

conjunta. A Corte afirmou que estaria configurada, na espécie, a falta de interesse recursal, na medida em 

que não haveria, na decisão monocrática objeto de impugnação, ato com conteúdo decisório desfavorável 

ao agravante. Naquela decisão, quando da apreciação do pedido de liminar, fora assentada a existência do 

“fumus boni iuris”. Isso porque decorreria da Constituição que a competência para julgar as contas do 

Presidente da República seria das duas casas do Congresso Nacional e não de cada uma delas 

individualmente. Essa interpretação seria extraída do seguinte conjunto de argumentos constitucionais, 

então demonstrados: a) caráter exemplificativo do rol de hipóteses de sessões conjuntas (CF, art. 57, § 

3º); b) natureza mista da comissão incumbida do parecer sobre as contas (CF, art. 161, § 1º); c) reserva da 

matéria ao regimento comum, que disciplina as sessões conjuntas (CF, art. 161, “caput” e § 2º), nas quais 

ambas as Casas se manifestam de maneira simultânea; d) previsão expressa, pois quando a Constituição 

desejara a atuação separada de uma das Casas em matéria de contas presidenciais assim o fizera (CF, art. 

51, II); e e) simetria entre a forma de deliberação das leis orçamentárias e a de verificação do respectivo 

cumprimento. Portanto, fora destacada, naquele ato, a existência de plausibilidade do direito alegado. No 

entanto, constatado que, na ocasião, as contas presidenciais em questão já haviam sido julgadas, não se 

verificaria o “periculum in mora”, devendo ser denegada a liminar. Assim, não teria sido praticado 

nenhum ato desfavorável à Câmara dos Deputados. Em última análise, o agravo em questão se insurgiria 

contra a fundamentação da decisão monocrática proferida, na parte do “fumus boni iuris”. Vencido o 

Ministro Gilmar Mendes, que negava provimento ao agravo regimental por entender presente o interesse 

recursal.  

MS 33729/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 3.9.2015. (MS-33729) 

(Informativo 797, Plenário)     
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RE e análise dos requisitos de admissibilidade de REsp - 3 
O recurso extraordinário é instrumento processual idôneo para questionar o cabimento de recurso 

especial manejado em face de decisão proferida em sede de suspensão de liminar deferida ao Poder 

Público com base no art. 4º da Lei 8.437/1992 (“Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o 

conhecimento do respectivo recurso, suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar nas 

ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério Público ou da 

pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto interesse público ou de flagrante 

ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas”). Essa a 

orientação da Primeira Turma, que, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu agravo regimental 

para assegurar o trânsito do recurso extraordinário. Na espécie, o STJ não conhecera de recurso especial 

sob o fundamento de que não poderia ser utilizado para impugnar decisões proferidas no âmbito do 

pedido de suspensão de segurança. Segundo o STJ, o recurso especial se destinaria a combater 

argumentos que dissessem respeito a exame de legalidade, ao passo que o pedido de suspensão ostentaria 

juízo político — v. Informativos 750 e 778. A Turma entendeu que a decisão em sede de suspensão de 

segurança não seria estritamente política, mas teria conteúdo jurisdicional, o que, de início, desafiaria 

recurso especial. O Ministro Edson Fachin, ao desempatar a questão, ressaltou que o cabimento de 

recurso especial na hipótese de concessão de suspensão de liminar nas instâncias judiciárias respectivas 

seria matéria de índole constitucional e, portanto, deveria ser analisada pelo STF. Registrou, por fim, que 

a jurisprudência da Turma seria no sentido da admissibilidade do recurso extraordinário interposto contra 

decisão do STJ que contrariasse, em tese, o art. 105, III, da CF. Vencidos a Ministra Rosa Weber 

(relatora) e o Ministro Roberto Barroso, que negavam provimento ao agravo regimental.  

RE 798740 AgR/DF, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 

1º.9.2015. (RE-798740) 

(Informativo 797, 1ª Turma) 

 

Protocolização em setor indevido e tempestividade  
Ante a particularidade do caso, a Primeira Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, 

acolheu embargos de declaração com efeitos infringentes, para dar provimento ao agravo regimental e, 

em consequência, prover o recurso extraordinário interposto, tão somente para que o tribunal de origem, 

afastada a premissa de intempestividade, prossiga no exame do recurso de apelação. No caso, a parte 

interpusera o aludido recurso, o qual não fora conhecido, haja vista que a Corte de origem concluíra pela 

sua intempestividade. Ocorre que o recurso fora protocolado na contadoria daquele tribunal 

tempestivamente. A contadoria recebera a apelação e a encaminhara ao setor de protocolo um dia após o 

vencimento do prazo. A Turma assentou que o referido erro não poderia ser atribuído exclusivamente ao 

advogado do apelante, mas também ao setor que recebera a petição do recurso indevidamente. Vencidos 

os Ministros Marco Aurélio e Rosa Weber, que desproviam o recurso.  

RE 755613 AgR-ED/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 22.9.2015.  (RE-755613) 

(Informativo 801, 1ª Turma) 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

Competência 

 

Competência: foro por prerrogativa de função, prevenção e prorrogação - 1 
O Plenário resolveu três questões de ordem, apresentadas pelo Ministro Dias Toffoli (relator), em 

inquérito — afetado pela Segunda Turma — no qual se apura a suposta prática de ilícito penal com a 

participação de senadora. As questões de ordem consistiam em: a) redistribuição do feito, por alegada 

prevenção, ao Ministro Teori Zavascki, tendo em vista ser o relator de investigações já em andamento 

relacionadas a fraudes no âmbito de sociedade de economia mista, que teriam relação com o presente 

inquérito; b) cisão do inquérito, para que fosse remetido à justiça federal, onde as investigações 

prosseguiriam no tocante aos não detentores de foro por prerrogativa de função no STF, e aqui 

permaneceriam apenas no que se refere à senadora; e c) na hipótese de cisão do inquérito, 

encaminhamento do feito — no que diz respeito aos demais investigados — à Seção Judiciária do Estado 

de São Paulo. Com relação ao item “a”, o Tribunal deliberou, por maioria, manter a decisão da 

Presidência da Corte que determinara a livre distribuição do inquérito. Vencidos, quanto a esse item, os 

Ministros Gilmar Mendes e Celso de Mello, que reconheciam a prevenção do Ministro Teori Zavascki. 

No que se refere ao item “b”, o Colegiado resolveu a questão de ordem no sentido do desmembramento 

do feito, a fim de que a investigação prossiga, no STF, apenas quanto à senadora. A respeito do item “c”, 

o Plenário, por decisão majoritária, assentou a competência da Seção Judiciária Federal do Estado de São 

Paulo para investigar os demais envolvidos, preservada a validade dos atos já praticados. Vencidos, no 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4536984
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ponto, os Ministros Roberto Barroso, que não se manifestou quanto ao juízo competente, e os Ministros 

Gilmar Mendes e Celso de Mello, que determinavam a remessa do feito — a respeito dos outros 

investigados — à 13ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Paraná. Inicialmente, o Colegiado teceu 

considerações a respeito da colaboração premiada, que alegadamente serviria como subsídio para justificar a 

prevenção do feito. No ponto, afirmou que este seria mero meio de obtenção de prova, sendo possível que o 

agente colaborador trouxesse informações a respeito de crimes que não teriam relação alguma com aqueles 

que, primariamente, fossem objeto da investigação. Esses elementos informativos sobre outros crimes, sem 

conexão com a investigação primária, deveriam receber o mesmo tratamento conferido à descoberta fortuita 

ou o encontro fortuito de provas, como na busca e apreensão e na interceptação telefônica. De toda sorte, 

ainda que válidos os elementos de informação trazidos pelo colaborador, relativamente a crimes distintos do 

objeto da investigação matriz, o acordo de colaboração, como meio de obtenção de prova, não constituiria 

critério de determinação, de modificação ou de concentração da competência. 

Inq 4130 QO/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 23.9.2015. (Inq-4130)   

(Informativo 800, Plenário)  

 

Competência: foro por prerrogativa de função, prevenção e prorrogação - 2 
O Colegiado explicou os critérios sucessivos de determinação da competência: a) competência 

originária de algum órgão de superposição, em virtude de foro por prerrogativa de função (STF ou STJ); 

b) competência de jurisdição; c) competência originária; d) competência de foro ou territorial; e) 

competência de juízo; e f) competência interna (juiz competente). Por sua vez, haveria hipóteses de 

modificação da competência, a saber, a prorrogação e o desaforamento. Pelo fenômeno da prorrogação, 

alarga-se a competência de um órgão jurisdicional, para receber uma causa que ordinariamente não se 

incluía nela. Nos casos de conexão e continência, opera-se a prorrogação da competência. Por fim, nas 

hipóteses de concentração da competência, exclui-se a competência de todos os órgãos judiciários 

teoricamente competentes para determinada causa, menos um, que dela ficará incumbido. Enquadra-se, 

na hipótese, a prevenção, ou seja, a concentração, em um órgão jurisdicional, da competência que 

abstratamente já pertencia a dois ou vários, inclusive a ele. A prevenção seria, portanto, distinta das 

causas de prorrogação da competência. Enquanto a prorrogação acrescenta causas à competência de um 

juiz, retirando-as de outro, a prevenção retira causas da competência de todos os demais juízes 

potencialmente competentes, para que permaneça competente só um deles. A prevenção, portanto, seria 

um critério de concentração da competência, razão pela qual, inicialmente, devem-se observar as regras 

ordinárias de determinação da competência. Nos termos do art. 70 do CPP, a competência será, de regra, 

determinada pelo lugar em que consumada a infração. Ocorre que, quando se trata de infrações conexas, 

praticadas em locais diversos, deve-se determinar o foro prevalente. Para tanto, é preciso que uma 

infração exerça força atrativa sobre as demais, prorrogando a competência do juízo de atração. A fim de 

se estabelecer o juízo prevalecente nesses casos, há de se observar o art. 78 do CPP. Segundo esse 

dispositivo, a prevenção constitui um critério meramente residual de aferição de competência. 

Inq 4130 QO/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 23.9.2015. (Inq-4130) 
(Informativo 800, Plenário) 

 

Competência: foro por prerrogativa de função, prevenção e prorrogação - 3 
O Tribunal repisou que a competência para processar e julgar os crimes delatados pelo colaborador, 

não conexos com os fatos objeto da investigação matriz, dependerá do local em que consumados, da sua 

natureza e da condição das pessoas incriminadas (se detentoras de foro por prerrogativa de função). Nos 

casos de infrações conexas e de concurso de jurisdições da mesma categoria, o foro prevalente, em 

primeiro lugar, será o do lugar da infração a que cominada a pena mais grave. Sendo de igual gravidade 

as penas, prevalecerá a competência do lugar em que houver ocorrido o maior número de infrações. Por 

fim, apenas se não houver diferença quanto à gravidade dos crimes ou quanto ao número de infrações, 

firmar-se-á a competência pela prevenção. Assim, não haverá prorrogação da competência do juiz 

processante — alargando-a para conhecer de uma causa para a qual, isoladamente, não seria competente 

— se não estiverem presentes: a) uma das hipóteses de conexão ou de continência; e b) uma das hipóteses 

do art. 78, II, do CPP. Outrossim, ainda que o juízo processante, com base nos depoimentos do imputado 

colaborador e nas provas por ele apresentadas, tenha decretado prisões e ordenado a realização de busca e 

apreensão ou de interceptação telefônica, essa circunstância não gerará sua prevenção, com base no art. 

83 do CPP, caso devam ser primariamente aplicadas as regras de competência atinentes ao local do crime 

ou de conexão e continência, uma vez que a prevenção é um critério subsidiário de aferição da 

competência. Assentadas essas premissas, a Corte verificou que, no caso concreto, os ilícitos em apuração 

nos procedimentos encaminhados pelo juízo da Seção Judiciária do Paraná se referem a repasses de 

valores por empresa prestadora de serviços de informática na gestão de empréstimos consignados de 

servidores federais, em decorrência de acordo celebrado no âmbito do Ministério do Planejamento, 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4852360
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4852360


 14 

Orçamento e Gestão com a suposta intermediação de empresas de fachada. Não haveria, portanto, 

nenhuma dependência recíproca entre esses fatos e a apuração de fraudes e desvio de recursos no âmbito 

de sociedade de economia mista. Não se justificaria, na situação dos autos, a unidade de processo e 

julgamento. Ainda que os esquemas fraudulentos pudessem eventualmente ter um operador comum e 

destinação semelhante, seriam fatos ocorridos em âmbitos diversos, com matrizes distintas. O simples fato 

de a polícia judiciária ou o Ministério Público considerarem fases da mesma operação uma sequência de 

investigações sobre crimes diversos — ainda que sua gênese seja a obtenção de recursos escusos para a 

consecução de vantagens pessoais e financiamento de partidos políticos ou de candidaturas — não se 

sobrepõe às normas disciplinadoras da competência. O Plenário frisou não competir ao STF formular juízo 

de admissibilidade de denúncia formulada isoladamente contra imputado não detentor de prerrogativa de 

foro. Além disso, seria incongruente reconhecer a inexistência de prevenção do Ministro Teori Zavascki, 

ante a ausência de conexão entre os ilícitos penais nas distintas investigações e ordenar, ainda assim, o 

retorno dos autos desmembrados à origem. A mesma inexistência de conexão que motivaria o não 

reconhecimento da prevenção de relator estender-se-ia ao juízo de 1º grau. Na espécie, as supostas operações 

ilícitas de lavagem de dinheiro e de falsidade ideológica teriam relação com prestadores de serviço situados, 

predominantemente, em São Paulo/SP. Assim, estaria justificada a atração de todos os crimes para a seção 

judiciária daquele Estado-Membro, ressalvada a apuração de outras infrações conexas que, por força do art. 

78 do CPP, justificassem conclusão diversa quanto ao foro competente.  

Inq 4130 QO/PR, rel. Min. Dias Toffoli, 23.9.2015. (Inq-4130) 
(Informativo 800, Plenário) 

 

Princípios e Garantias Processuais Penais 
 

Recurso exclusivo da defesa e “reformatio in pejus” - 2  
Ante o empate na votação, a Segunda Turma, em conclusão de julgamento, deu provimento a 

recurso ordinário em “habeas corpus” a fim de que seja refeita a dosimetria da pena em relação ao 

recorrente. Na espécie, afirmava-se a existência de “reformatio in pejus” em acórdão que, ao apreciar 

recurso exclusivo da defesa, mantivera a condenação do ora recorrente pela prática do crime de furto 

tentado (CP, art. 155 c/c art. 14, II), afastada a qualificadora da escalada (CP, art. 155, § 4º, II), porém 

acrescida da causa de aumento do repouso noturno (CP, art. 155, § 1º) — v. Informativo 781. Tratava-se 

de controvérsia relativa ao alcance da parte final do art. 617 do CPP (“O tribunal, câmara ou turma 

atenderá nas suas decisões ao disposto nos arts. 383, 386 e 387, no que for aplicável, não podendo, 

porém, ser agravada a pena, quando somente o réu houver apelado da sentença”), acerca do agravamento 

de pena quando somente o réu houvesse apelado da sentença. Prevaleceu a tese de que a melhor 

interpretação a ser dada à parte final do art. 617 do CPP seria a sistemática, a levar em conta que a norma 

estaria inserida em um conjunto organizado de ideias e, por isso, a vedação da “reformatio in pejus” não 

se restringiria à quantidade final de pena, porquanto não se trataria de mero cálculo aritmético, mas sim 

de efetiva valoração da conduta levada a efeito pelo sentenciado. Ao fixar a pena-base, o magistrado se 

ateria às vetoriais do art. 59 do CP. No caso, ao se comparar a pena final do recorrente (1 ano, 5 meses e 

23 dias de reclusão) com aquela imposta em 1ª instância (2 anos, 7 meses e 15 dias de reclusão), o 

apelante parecia ter sido beneficiado pela decisão de 2ª instância. Observou-se que após o trânsito em 

julgado para o Ministério Público, o tribunal de apelação reconhecera a existência de uma circunstância 

qualificadora (delito praticado durante o repouso noturno), que em momento algum fora aventada. 

Contudo, ainda que presentes todos os requisitos fáticos para a aplicação dessa qualificadora, a ausência 

de recurso da acusação vedaria esse proceder, visto se tratar de elemento desfavorável à defesa. Assim, a 

decisão de 2ª instância aumentara a pena atribuída a cada vetorial negativa reconhecida e agregara à 

decisão uma qualificadora inexistente, a gerar prejuízo e constrangimento ilegal. Por outro lado, os 

Ministros Dias Toffoli (relator) e Teori Zavascki negavam provimento ao recurso. Admitiam a devolução, 

ao tribunal “ad quem”, de todo o conjunto da matéria na sua requalificação dos fatos aos tipos penais. 

Concluíam que, por não ter havido agravamento, fosse da pena, fosse do regime de cumprimento dela, 

não estaria configurada a “reformatio in pejus”. 

RHC 126763/MS, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, 

1º.9.2015. (RHC-126763) 

(Informativo 797, 2ª Turma) 

 

Prisão Cautelar 
 

Tráfico de drogas e liberdade provisória 
A Primeira Turma concedeu a ordem de “habeas corpus” para deferir o benefício da liberdade 

provisória do paciente com dispensa do pagamento de fiança e imediata expedição do competente alvará 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4852360
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4714748
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4714748
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de soltura, ressalvada, se cabível, a imposição de medidas cautelares do art. 319 do CPP. Na espécie, o 

paciente fora preso em flagrante pela suposta prática do delito de tráfico de drogas (Lei 11.343/2006, art. 

33) e fora beneficiado com a concessão da liberdade provisória mediante o pagamento de fiança. Ocorre 

que, em virtude do não recolhimento da fiança — e exclusivamente por essa razão — o paciente 

permaneceria preso. A Turma reputou ser injusto e desproporcional condicionar a expedição do 

respectivo alvará de soltura ao recolhimento da fiança. Ademais, enfatizou que não tendo o paciente 

condições financeiras de arcar com o valor da fiança, tendo em vista ser assistido pela Defensoria Pública, 

o que pressuporia sua hipossuficiência, nada justificaria a imposição da prisão cautelar. 

HC 129474/PR, rel. Min. Rosa Weber, 22.9.2015. (HC-129474) 

(Informativo 800, 1ª Turma) 

 

Requisito de Admissibilidade Recursal 
 

Litisconsórcio e prazo em dobro para a resposta à acusação  
É cabível a aplicação analógica do art. 191 do CPC (“Quando os litisconsortes tiverem diferentes 

procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos para contestar, para recorrer e, de modo geral, 

para falar nos autos”), ao prazo previsto no art. 4º da Lei 8.038/1990 (“Apresentada a denúncia ou a 

queixa ao Tribunal, far-se-á a notificação do acusado para oferecer resposta no prazo de quinze dias”). 

Com base nesse entendimento, o Plenário resolveu questão de ordem suscitada pelo Ministro Teori 

Zavascki (relator) e, em consequência, deferiu, por maioria, o pedido formulado por denunciado no 

sentido de que lhe fosse duplicado o prazo de oferecimento de resposta à acusação. A Corte reiterou, 

desse modo, o que decidido na AP 470 AgR-vigésimo segundo e vigésimo quinto/MG (DJe de 24.9.2013 

e de 17.2.2014, respectivamente). Vencidos os Ministros Teori Zavascki, Edson Fachin, Roberto Barroso 

e Rosa Weber, que indeferiam o pleito por considerarem incabível a aplicação analógica do art. 191 do 

CPC ao prazo previsto no art. 4º da Lei 8.038/1990.  

Inq 3983/DF, rel. orig. Min. Teori Zavascki, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 3.9.2015. (Inq-

3983) 

(Informativo 797, Plenário)     

 

Denúncia e prazo em dobro para resposta à acusação 
Em face da importância da fase pré-processual da denúncia, a Segunda Turma, por maioria, deu 

provimento, em parte, a agravo regimental em inquérito para deferir o prazo em dobro para que o 

denunciado apresente sua resposta. Na espécie, o requerente fizera dois pedidos: a) que tivesse acesso à 

integralidade da prova disponível à acusação, com a reabertura de prazo para a resposta preliminar; e b) 

que o prazo de 15 dias do art. 4º da Lei 8.038/1990 (“Art. 4º - Apresentada a denúncia ou a queixa ao 

Tribunal, far-se-á a notificação do acusado para oferecer resposta no prazo de quinze dias”) fosse contado 

em dobro, por aplicação analógica do art. 191 do CPC (“Art. 191 - Quando os litisconsortes tiverem 

diferentes procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos para contestar, para recorrer e, de modo 

geral, para falar nos autos”). Quanto ao termo “a quo” do prazo, a Turma denegou o pedido, porque toda a 

documentação que teria relação direta com a denúncia estaria disponível na secretaria do STF para que a 

defesa procedesse à devida resposta. Por outro lado, em nome do princípio da ampla defesa, deferiu a 

concessão do prazo em dobro. Destacou que o art. 4º da Lei 8.038/1990 permitiria, nessa fase processual, 

que o denunciado oferecesse resposta às imputações penais que contra ele tivessem sido deduzidas pelo 

Ministério Público. A amplitude material da defesa alcançaria não apenas preliminares ou questões 

formais, mas também o próprio mérito da imputação penal. Abarcaria, ainda, a possibilidade de o 

Tribunal, após o oferecimento da denúncia, exercer o controle de admissibilidade da acusação penal, ao 

acolher, receber ou rejeitar a denúncia e mesmo julgar improcedente o pedido e, em consequência, 

proferir juízo de absolvição penal, nos termos da Lei 8.038/1990 (“Art. 6º - A seguir, o relator pedirá dia 

para que o Tribunal delibere sobre o recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a 

improcedência da acusação, se a decisão não depender de outras provas”). Vencido o Ministro Teori 

Zavascki (relator), que negava provimento ao agravo regimental. Apontava tratar-se de um prazo em que 

a ação penal sequer fora instaurada e, por isso, não se poderia aferir a existência de litisconsórcio, 

justamente porque as partes na ação penal ainda não estariam definidas. Afirmava que esse tipo de 

manifestação não teria relação com as situações previstas no CPC que pudessem estabelecer uma 

analogia, como seria o caso dos recursos. 

Inq 4112/DF, rel. orig. Min. Teori Zavascki, red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, 1º.9.2015. 

(Inq-4112) 

(Informativo 797, 2ª Turma) 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4812319
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4727441
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4727441
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=299019
https://www.youtube.com/watch?v=Jaumvxs7HkM
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4829683
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4829683


 16 

DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR  
 

Direitos e Garantias Processuais 
 

Procedimento investigatório criminal e arquivamento 
A Primeira Turma deu provimento a recurso ordinário em mandado de segurança que impugnava 

ato de juiz-auditor militar que, com base em portaria da própria auditoria, deixara de receber, distribuir e 

apreciar pedido de arquivamento de procedimento investigatório criminal instaurado por procuradoria de 

justiça militar. O Colegiado assentou a ilegalidade do ato impugnado, porquanto respaldado em portaria 

elaborada em afronta ao que disposto no art. 397 do CPPM (“Art. 397. Se o procurador, sem prejuízo da 

diligência a que se refere o art. 26, n° I, entender que os autos do inquérito ou as peças de informação não 

ministram os elementos indispensáveis ao oferecimento da denúncia, requererá ao auditor que os mande 

arquivar. Se este concordar com o pedido, determinará o arquivamento; se dele discordar, remeterá os 

autos ao procurador-geral. 1º Se o procurador-geral entender que há elementos para a ação penal, 

designará outro procurador, a fim de promovê-la; em caso contrário, mandará arquivar o processo. 2º A 

mesma designação poderá fazer, avocando o processo, sempre que tiver conhecimento de que, existindo 

em determinado caso elementos para a ação penal, esta não foi promovida”). Haveria, portanto, evidente 

conflito entre normas de diferente hierarquia, a revelar necessária observância do direito instrumental 

militar. Outrossim, descaberia discutir a natureza do procedimento administrativo que se pretendia, no 

caso, ver apreciado, isso porque, a despeito da denominação utilizada, aquele fizera-se composto por 

peças de informação, circunstância suficiente para atrair a observância do referido dispositivo legal. 

Assim, competiria ao juiz-auditor a adoção de duas possíveis condutas: anuir com o arquivamento 

proposto ou, discordando da fundamentação apresentada, remeter o processo ao procurador-geral. A 

recusa em dar andamento ao pleito de trancamento consagraria inaceitável abandono do controle 

jurisdicional a ser exercido no tocante ao princípio da obrigatoriedade da ação penal. Ademais, não se 

poderia admitir que argumentos pragmáticos, como aqueles ligados ao volume de trabalho da Justiça 

Militar, afastassem o devido processo legal.  

RMS 28428/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 8.9.2015. (RMS-28428) 

(Informativo 798, 1ª Turma) 
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